
 

 

 

 

 

 

 

MuŶiĐípio de ItapiĐuƌu 

Pƌefeituƌa MuŶiĐipal de ItapiĐuƌu 

Gabinete do Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº ϲϳϰ, DE 29 DE OUTUBRO DE 202ϱ 

 

álteƌa os valoƌes das diĄƌias ĐoŶstaŶtes do áŶexo 
ÚŶiĐo da Lei Ŷº ϯϵϳ/ϮϬϭϱ, Ƌue dispõe soďƌe a 
ĐoŶĐessĆo de DiĄƌias atƌiďuídas ao ágeŶte PolíiĐo e 
ao Seƌvidoƌ PúďliĐo da Pƌefeituƌa MuŶiĐipal de 
ItapiĐuƌu. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, Ŷo uso de suas atƌiďuições 
legais, faço saďeƌ Ƌue a Cąŵaƌa MuŶiĐipal apƌovou e eu saŶĐioŶo a seguiŶte Lei: 
 

áƌt. ϭº. FiĐaŵ alteƌados os valoƌes das diĄƌias ĐoŶstaŶtes das Taďelas ϭ, Ϯ, ϯ, ϰ e ϱ do áŶexo 
ÚŶiĐo da Lei Ŷº ϯϵϳ/ϮϬϭϱ, Ƌue passaŵ a vigoƌaƌ Đoŵ a seguiŶte ƌedaçĆo: 
 

áNEXO ÚNICO Dá LEI Nº ϯϵϳ/ϮϬϭϱ 

 

TáBELá ϭ - PREFEITO 

BáHIá E SERGIPE DEMáIS ESTáDOS 

DIãRIá COM PERNOITE DIãRIá COM PERNOITE 

R$ ϴϬϬ,ϬϬ R$ Ϯ.ϬϬϬ,ϬϬ 

 

TáBELá Ϯ - VICE-PREFEITO, SECRETãRIO, PROCURáDOR, CONTROLáDOR E CHEFE DE GáBINETE 

BáHIá E SERGIPE DEMáIS ESTáDOS 

DIãRIá COM PERNOITE DIãRIá COM PERNOITE 

R$ ϲϬϬ,ϬϬ R$ ϭ.ϬϬϬ,ϬϬ 

 

TáBELá ϯ - áSSESSORES E DIRETORES 

BáHIá E SERGIPE DEMáIS ESTáDOS 

DIãRIá COM PERNOITE DIãRIá COM PERNOITE 

R$ ϰϬϬ,ϬϬ R$ ϲϬϬ,ϬϬ 

 

TáBELá ϰ - DEMáIS SERVIDORES E CáRGOS 

BáHIá E SERGIPE DEMáIS ESTáDOS 

DIãRIá COM PERNOITE DIãRIá COM PERNOITE 

R$ ϯϬϬ,ϬϬ R$ ϱϬϬ,ϬϬ 
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TáBELá ϱ - MOTORISTá 

BáHIá E SERGIPE 

MOTORISTá á SERVIÇO 

R$ ϭϬϬ,ϬϬ 

 

áƌt. Ϯº. PeƌŵaŶeĐeŵ iŶalteƌadas todas as deŵais disposições da Lei Ŷº ϯϵϳ/ϮϬϭϱ, 
espeĐialŵeŶte os pƌoĐediŵeŶtos de soliĐitaçĆo, ĐoŶĐessĆo, ĐoŶtƌole e pƌestaçĆo de ĐoŶtas das 
diĄƌias. 

áƌt. ϯº. ás despesas deĐoƌƌeŶtes da apliĐaçĆo desta Lei ĐoƌƌeƌĆo poƌ ĐoŶta das dotações 
oƌçaŵeŶtĄƌias pƌópƌias, supleŵeŶtadas se ŶeĐessĄƌio. 

áƌt. ϰº. Esta Lei eŶtƌaƌĄ eŵ vigoƌ a paƌiƌ de ϭº de jaŶeiƌo de ϮϬϮϲ. 

 

 

 

GaďiŶete do Pƌefeito, ItapiĐuƌu/Bá, Ϯϵ de outuďƌo de ϮϬϮϱ. 
 

 

 

 

JOSÉ MOREIRá DE CáRVáLHO NETO 

Pƌefeito 
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